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Aordem do dia da sessão de hoje "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
Sala das sessões da Câmara COLOCAÇÃO DE PLACA INFORMATIVA

u/T^ /^v: NOS HOSPITAIS PÚBLICOS EPRIVADOS DO
MUNICÍPIO DE PICOS. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS".

Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara
Municipal de Picos aprova e o Exm°. Sr. Prefeito Municipal sanciona a
seguinte Lei:

Art. Io - Ficam todos os hospitais e casas de saúde públicos e privados
do Município de Picos - Estado do Piauí, obrigados a manter em sua recepção
uma placa informativa indicando o nome do médico plantonista com seu
respectivo horário de trabalho e quais os convênios que atendem à população.

Art. 2o - Após 90 (noventa) dias da regulamentação desta Lei, o
descumprimento da mesma, acairetará ao infrator multa equivalente a 100
Ufm (Unidade Fiscal do Município) e na reincidência terá seu alvará de
funcionamento cancelado.

Art. 3o - Fica autorizada a Secretária Municipal de Saúde como órgão
físcalizador.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário a presente Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.
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